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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 6051/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2013, CARLOS 
ALBERTO BIDARRA – Matrícula nº 76888, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6052/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de outubro de 2013, PAULA 
VIGNE PIRES FERREIRA – Matrícula nº 75355, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6053/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2013, ISABELA 
AZEREDO MELCA – Matrícula nº 76889, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6054/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de outubro de 2013, GLEICE 
QUEIROZ TAVARES – Matrícula nº 76295, do Cargo Comis-
sionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6055/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2013, RAMON 
DA SILVA FERNANDES – Matrícula nº 76890, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6056/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 06 de novembro de 2013, KAREN 
DE SOUZA ROSA – Matrícula nº 95337, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6057/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2013, GLEYDIZA 
DA CUNHA MOREIRA – Matrícula nº 95866, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6060/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de outubro de 2013, LILIAN 
LETICIA VASQUES CHAVES – Matrícula nº 76169, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6061/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de outubro de 2013, KATIA 
NUNES SILVA DE SOUZA – Matrícula nº 76786, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6062/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de novembro de 2013, MARIA DO 
SOCORRO DE SOUZA – Matrícula nº 95868, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6063/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de novembro de 2013, JOSELITA 
JANAINA DOS SANTOS – Matrícula nº 93395, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
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“AVISO DE LICITAÇÃO”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2013

PARA REGISTRO DE PREÇOS
Processo n.º 15-1059/2013

1. DO OBJETO

1.1.   Contratação, pelo prazo de 12 meses, renováveis na forma 
da legislação vigente, de serviços especializados de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de veículos adaptados para ambulância, vans, 
pick-up, Kombi e demais veículos com fornecimento e aplicação 
de peças originais e/ou genuínas, pertencentes à frota da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São João de Meriti.
 
ABERTURA: 27/dezembro/2013, 
HORÁRIO: às 10:00h

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln, s/n – 3.º andar, 
Sala 308 - Jardim Meriti – São João de Meriti – RJ. De segunda à 
sexta feira, das 14 às 17:00hs, mediante a entrega de uma caixa de 
papel A4 e a disponibilização de 01 (um)pen drive,  para gravação 
do Edital. Tel. (21) 2662-8022 

WALTER SANTOS WILMES 
Presidente da CPL 

“AVISO DE LICITAÇÃO”
CONVITE SEMUS N.º 019/2013

Processo n.º 15-2652/2013

1.  DO OBJETO
 
1.1.    Contratação empresa especializada em manutenção 
corretiva a ser executada nos 02 (micro ônibus) Wolkswagem – 
9150 NEO-BUS THUNDER Ano-2002 procedente da Secretaria 
Municipal de Educação de São João de Meriti por Cessão de Uso 
formalizada para SEMUS, onde serão usados no Programa de Saúde 
da Escola – PSE, sendo a manutenção pretendida da competência 
desta Cessionária. 
 
ABERTURA: 23/dezembro/2013, 
HORÁRIO: às 15:00h

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln, s/n – 3.º andar, 
Sala 308 - Jardim Meriti – São João de Meriti – RJ. De segunda à 
sexta feira, das 14 às 17:00hs, mediante a entrega de uma caixa de 
papel A4 e a disponibilização de 01 (um)pen drive,  para gravação 
do Edital. Tel. (21) 2662-8022 

WALTER SANTOS WILMES 
Presidente da CPL 

“AVISO DE LICITAÇÃO”
CONVITE SEMUS Nº 017/13

SOB SISTEMA DE MENOR PREÇO POR ITEM
Processo n.º 15-3035/2013

1- OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa especializada para execução de Obra 
de REPAROS e ADEQUAÇÕES  no Posto sanitário de Vila São 

João consistindo a mesma obra de esquadrias de Ferro, Alumínio, 
Madeira, Vidraças e Ferragens, Instalações Hidráulicas, Sanitárias, 
Elétricas, Mecânicas e Impermeabilização, Pintura, Aparelhos Elé-
tricos, Hidráulicos, Sanitários, Mecânicos e esportivos, conforme 
especificações e demais elementos técnicos constantes deste Projeto 
Básico e demais anexos do edital  

ABERTURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2013
HORÁRIO: 10:h00m.

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln, s/n - 3º andar, Sala 
308 - Jardim Meriti - São         João de Meriti - RJ, De segunda a 
sexta feira , das 14 às 17:00hs, Mediante a entrega de uma caixa 
de papel A4 e a disponibilização de 01 (um) pen drive ou CD para 
gravação do edital. TEL: (21) 2662-8022

Walter Santos Wilmes
Superintendente de Licitações

PORTARIA Nº.  087/2013 GAB-SEMUS.

‘’Apurar responsabilidades sobre não conformidades no fun-
cionamento da Residência Terapêutica situada à Rua Mariana 

Magheli de Medeiros, Lt 21 – Qd 58” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1°. DESIGNAR os servidores: Carlos Pereira de Oliveira, Mat. 
76.251, Renato C. Lopes Gonçalves, Mat. 76.610, Márcio P. Ber-
mal, Mat 73.254 e André dos Santos Melo, Mat. 74.694, para, sob 
a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância. 

Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre os integrantes da 
Comissão, um servidor para secretariar os trabalhos.

Art. 3°. A presente Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por mais 
30 (trinta) dias, devendo ser observadas as disposições da Legislação 
aplicável à espécie.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João de Meriti, 10 de Dezembro de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO PROCESSO – 7512/2013.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material / Ser-
viços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  Preços nº 
031/2013 e Ata de Registro de Preços nº 026/2013,  em favor da 
empresa MM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME.,   no    valor    de   R$ 81.233,80 
(oitenta e um mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta centavos);

2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 26 de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 2827/2012.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento 
ao contrato nº 011/2011, firmado entre este Município e a empresa 
DINÂMICA CONSULTORIA EM CONSTRUÇÃO CIVIL E IN-
CORPORAÇÕES LTDA, cujo objeto é a reforma do calçadão de 
Éden, para que seja procedida uma reprogramação dos serviços, no 
percentual de 14,99% (quatorze vírgula noventa e nove por cento) 
do valor original do contrato, no valor de R$ 170.411,01 (cento e 
setenta mil, quatrocentos e onze reais e um centavo);

2 – À SEMFA para providências de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 29 de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6064/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 25 de novembro de 2013, ADRIANO 
VIANA – Matrícula nº 95869, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO Nº. 389/2013

1 – A luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a requisição de gêneros alimen-
tícios e materiais descartáveis, decorrente do Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 009/2013 e Ata de Registro de Preços 
nº. 007/2013, em favor da ALFATRIZ DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA EPP, no valor de R$ 228.554,60 (Duzentos 
e vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 
centos e BETA 94 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, no 
valor de R$ 99.329,70 (Noventa e nove mil, trezentos e vinte e 
nove reais e setenta centavos);  

2 - A SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – A PGM para lavratrura do Termo de Contrato; 

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 20 de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Omitido no DOM de 20 de setembro.
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